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COMPRAS E LICITAÇÕES 

Processo Licitatório n°. 039/2019. Pregão Presencial nº. 011/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
Eventual Aquisição de Gêneros de Padaria para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Córrego 
Fundo/MG. Sessão às 12hs30min do dia 29/03/19. Local: Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, nº 493, Córrego 
Fundo/MG.  Informações e editais: site www.corregofundo.mg.gov.br, pregoescorregofundo@gmail.com ou pelo telefone 
(37) 3322-9202. Córrego Fundo/MG, 13 de março de 2019. Aline Patrícia da Silveira Leal - Pregoeira Municipal. 
__________________________________________________________________________________________________ 

RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 029 / 2019 Dispõe sobre a exoneração de servidor público de cargo de carreira. A Prefeita do Município de 

Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra 
a, RESOLVE: Art. 1º - EXONERAR, a pedido, Leila Fagundes Silva portadora do RG M-3.803.980, inscrita no CPF sob o nº 
705.502.206-15, do cargo de carreira de Psicóloga, o qual tomou posse no dia 1º (primeiro) de março de 2007, a partir do 
dia 06 de março de 2019. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE. Córrego Fundo, 06 de março de 2019. Érica Maria Leão Costa Prefeita 
___________________________________________________________________________________________________  

PORTARIA Nº 030 / 2019 Dispõe sobre a aplicação de pena de suspensão a servidor. A Prefeita do Município de Córrego 

Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a,  
Considerando relatório final apresentado pela Comissão Processante instaurada pela Portaria nº 114 de 1º (primeiro) de 

agosto de 2018 e a decisão administrativa; Considerando o art. 138 cc art. 136 da Lei Complementar 021/2010; RESOLVE: 
Art. 1º - Aplicar ao Servidor JOSE CARLOS DA SILVEIRA, matrícula 1166, motorista plantonista, a penalidade de 

suspensão de 15 (quinze) dias, por infringir o disposto no art. 24, incisos I, II, III, IV e X e art. 125, inciso I, da Lei 

Complementar nº 021/2010. Art. 2º - A penalidade prevista no artigo 1º será cumprida entre os dias 12 de março de 2019 a 

26 de março de 2019. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. Córrego Fundo, 11 de março de 2019. Érica Maria Leão Costa Prefeita  

___________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 031 / 2019 Dispõe sobre a concessão de licença para tratar de interesses particulares a Servidor Público.  A 
Prefeita do Município de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu 
artigo 91, inciso II, letra a, RESOLVE: Art. 1º - CONCEDER, ao servidor Osvander Juvencio da Fonseca portador do RG 
MG-11.184.375, inscrito no CPF sob o nº 039.500.076-95, efetivo no cargo de Motorista, 02 (dois) anos de licença para 
tratar de interesses particulares, sem remuneração, de acordo com o disposto no artigo 93, da Lei Complementar Municipal 
nº 021/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Córrego Fundo), no período de 18 de março de 2019 a 17 
de março de 2021. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Córrego Fundo, 11 de março de 2019. Érica Maria Leão Costa Prefeita 
___________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 032 / 2019 Dispõe sobre a exoneração de servidor de cargo comissionado. A Prefeita do Município de 

Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra 
a, RESOLVE: Art. 1º - EXONERAR, Dayana Aparecida da Silva portadora do RG nº MG-16.335.454, inscrita no CPF sob o 

nº 096.237.986-79, das funções do cargo em comissão de Supervisora de Departamento de Meio Ambiente, a partir do dia 
12 de março de 2019.  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Córrego Fundo, 11 de março de 2019. Érica Maria Leão Costa Prefeita  
___________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 033 / 2019 Dispõe sobre a nomeação de servidor de cargo em comissão. A Prefeita do Município de 
Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a, 
RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR, Taisa Carolina da Silveira portadora do RG nº MG-15.154.129, inscrita no CPF sob o nº 
067.648.576-60, para exercer em comissão, as funções do cargo de Supervisora de Departamento de Meio Ambiente, a 
partir do dia 12 de março de 2019. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE–SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Córrego Fundo, 11 de março de 2019. Érica Maria Leão Costa Prefeita  
__________________________________________________________________________________________________ 
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Extrato de Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de Excepcional Interesse Público nº 
023/2019 Contratante: Município de Córrego Fundo Contratada: Morgana Cristhianne Aparecida Lima Objeto: Constitui 
objeto do presente Contrato Administrativo a prestação temporária de serviços de excepcional interesse público pela 
CONTRATADA, na função de Psicóloga, tendo em vista, a exoneração da servidora titular do cargo, Leila Fagundes Silva. 
Valor: R$ 1.415,27 (um mil, quatrocentos e quinze reais e vinte e sete centavos) mensalmente. Integra o valor do Contrato 
o adicional de insalubridade em grau médio. Vigência:09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias, no período de 06 de março 
de 2019 a 31 de dezembro de 2019, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas. Córrego Fundo, 06 de março de 2019. 
Érica Maria Leão Costa Prefeita  

_________________________________________________________________________________________ 

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de Excepcional 
Interesse Público nº 049/2017 Contratante: Município de Córrego Fundo Contratada: Bruna Talita Oliveira Objeto: 
Prorrogar a vigência do Contrato Administrativo firmado em 11 de setembro de 2017, por mais 06 (seis) meses, a partir do 
dia 11 de março de 2019 a 10 de setembro de 2019, tendo em vista, a necessidade da continuidade da prestação do 
serviço público, na função de Auxiliar odontológico. Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições presentes 
no contrato primitivo. Publique-se Córrego Fundo, 08 de março de 2.019. Érica Maria Leão Costa Prefeita 
__________________________________________________________________________________________________  

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de Excepcional 
Interesse Público nº 019/2019 Contratante: Município de Córrego Fundo Contratada Jussara Cristina da Silva Objeto: 
Alterar as cláusulas terceira e quarta do contrato primitivo, passando-as a terem a seguinte redação: CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA O prazo da prestação do(s) serviço(s) especificado(s) é de 03 (três) meses, no período de 05 
de fevereiro de 2.019 a 04 de maio de 2.019, com uma jornada semanal de 20h (vinte horas).CLÁUSULA QUARTA –  DO 
VALOR 4.1 - Como contraprestação pelo(s) serviço(s) prestado(s) o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de 
R$ 1228,00 (um mil, duzentos e vinte e oito reais) mensalmente.4.1.1 – Integram o valor do Contrato os adicionais 
previstos abaixo: Incentivo a docência conforme art. 48 da Lei Complementar 018/10.4.1.2- Aplica-se a Contratada os 
reajustamentos de vencimentos concedidos ao funcionalismo público. Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições presentes no contrato primitivo Publique-se Córrego Fundo, 12 de março de 2.019. Érica Maria Leão Costa 
Prefeita  
__________________________________________________________________________________________________  

PROCURADORIA 

LEI N° 734 DE 14 DE MARÇO DE 2019. DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DO CAVALO 
DE CÓRREGO FUNDO/MG, e dá outras providências. A Câmara Municipal de Córrego Fundo, Estado de Minas Gerais, 
por seus representantes aprovou e eu, prefeita municipal sanciono a seguinte lei: Art. 1º - Fica declarado de utilidade 
pública municipal A ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DO CAVALO DE CÓRREGO FUNDO/MG, com sede no Município de 
Córrego Fundo. Art. 2º - Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade: I – substituir os fins 
constantes do estatuto ou deixar de cumprir as disposições estatutárias; II – alterar a sua denominação e, dentro do prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da averbação no Registro Público, não comunicar a ocorrência ao departamento 
competente da administração pública municipal local. Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Município de Córrego Fundo/MG, 14 de março de 2019. ÉRICA MARIA LEÃO COSTA Prefeita 
__________________________________________________________________________________________________ 

LEI N° 733 DE 14 DE MARÇO DE 2019. DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES DE 
CÓRREGO FUNDO/MG - APEC (ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS ESPECIAIS CORREGOFUNDENSE), e dá outras 
providências. A Câmara Municipal de Córrego Fundo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu, 
prefeita municipal sanciono a seguinte lei: Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO DE 
DEFICIENTES DE CÓRREGO FUNDO/MG - APEC (ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS ESPECIAIS CORREGOFUNDENSE), 
com sede no Município de Córrego Fundo. Art. 2º - Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a 
entidade: I – substituir os fins constantes do estatuto ou deixar de cumprir as disposições estatutárias; II – alterar a sua 
denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da averbação no Registro Público, não comunicar a 
ocorrência ao departamento competente da administração pública municipal local. Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. Município de Córrego Fundo/MG, 14 de março de 2019. ÉRICA MARIA LEÃO COSTA Prefeita 
__________________________________________________________________________________________________ 
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SAAE 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO/MG torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2019, PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 003/2019, TIPO: menor preço por lote. OBJETO: LOTE 01: Contratação de empresa especializada em 
tecnologia da informação para prestação de serviços de conversão de dados, migração e implantação do sistema de 
contas e consumo; requerimentos; atendimento ao público, dívida ativa; fornecimento mensal do sistema de contas e 
consumo; requerimentos; atendimento ao público, dívida ativa. LOTE 02: serviço de conversão de dados, implantação, 
migração de dados pré-existentes, treinamento, manutenção, suporte técnico e acompanhamento da execução e 
funcionamento dos sistemas com suporte via telefone, e-mail e/ou chat em horário comercial em todos os dias úteis, do 
sistema de gestão administrativa, compreendendo os seguintes módulos: almoxarifado/controle de estoque; patrimônio; 
licitações incluindo o pregão, compras, contratos; fornecedores; protocolo; contabilidade/orçamento/tesouraria; recursos 
humanos; controle de frotas; folha de pagamento; ponto; portal da transparência (LAI – Lei de acesso à informação); 
fornecimento mensal do sistema de gestão administrativa, compreendendo os seguintes módulos: almoxarifado/controle 
de estoque; patrimônio; licitações incluindo o pregão, compras, contratos; fornecedores; protocolo; 
contabilidade/orçamento/tesouraria; recursos humanos; controle de frotas; folha de pagamento; ponto; portal da 
transparência (LAI – Lei de acesso à informação) com suporte e manutenção aos sistemas de informática no SAAE de 
Córrego Fundo/MG citados anteriormente. LOTE 03: manutenção de um site com sistema de autoatendimento via internet, 
módulo home page e serviço de hospedagem da home page. A abertura da sessão será às 09:00 hs do dia 28/03/2019. 
LOCAL: Praça Vigário João Ivo, 62, Bairro Centro, Córrego Fundo-MG, Setor de licitações. Demais informações poderão 
ser solicitadas no Setor de Licitações do SAAE presencialmente e por escrito; através do e-mail: 
pregoessaaecf@gmail.com ou por telefone pelo 037-3322-9612, dep. Licitação aos cuidados de Rodrigo, Sebastião ou 
Érica. 
__________________________________________________________________________________________________ 
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